
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, em ambiente virtual via aplicativo Google Meet, às 

14:03 horas, horário da primeira convocação, foi verificado que havia o quórum maior que 25%+1, foram abertos os 

trabalhos do Conselho de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, em Reunião Ordinária, pela Sra. Silvia Merlo, 

Presidente em exercício, conforme pauta de convocação, a qual solicitou o início dos trabalhos de acordo com a pauta 

da reunião. 

Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo -  Processo N° 1.634/20 – Certidão de Uso do Solo para atividade 

de Transportadora no TGSJ – recurso do interessado – a CT optou por não emitir parecer, uma vez que sua 

posição é a mesma do parecer anteriormente emitido. Desta forma, foi lido o recurso do interessado e aberto para a 

plenária a palavra. O conselheiro Pedro Pontes solicitou a leitura da ATA da reunião o qual foi indeferido (13ª. R.O., em 

20/01/2021). A Presidente Silvia fez uma memória do caso apontando o posicionamento da conselheira Liliana 

Palhares contrária, pois não havia ganho ambiental e do conselheiro Nivaldo Calegari favorável à aprovação 

acompanhando as aprovações anteriores do Conselho. A conselheira Liliana Palhares trouxe novamente seus 

argumentos contrários à atividade naquele local com destaque para as restrições da atividade na Lei 9.321/19 – Plano 

Diretor do Município, sendo que a atividade somente poderia ser exercida em Zona Industrial. O conselheiro Rafael 

Castelli opinou sobre a fala do conselheiro Nivaldo, que um erro não justifica o outro, de forma que essa análise deve 

ser individual e, se não há possibilidade de instalar a pretendida atividade no local, deva ser indeferido o pedido. 

Passou o conselheiro Vitor Martins à leitura do parecer técnico já emitido pela CTUOS e da ATA da 13ª reunião 

ordinária. Após a leitura o conselheiro Nivaldo fez a proposta de que o empreendimento faça uma contrapartida de 

igual tamanho da área na Reserva Biológica. A conselheira Liliana Palhares apontou que a aprovação do 

empreendimento com compensação abrirá precedente para ocupação de toda a Serra do Japi com compensação na 

Rebio. O conselheiro Nivaldo Calegari, baseado nas taxas de ocupação da LC 417/04, entende que as ocupações 

regulares na borda da rodovia impedem que outras atividades irregulares venham a adentrar a Serra do Japi. O 

conselheiro Wagner de Paiva informou que o recurso está endereçado ao Sr. Prefeito, devendo o COMDEMA 

manifestar-se favorável ou desfavorável ao interessado. A presidente Silvia propôs como votação manter a posição de 

indeferimento ou acolhimento com doação de área. Após votação por chamada nominal houve o seguinte placar: 8 

votos pelo indeferimento do recurso, 9 votos pelo acolhimento do recurso e 1 abstenção. A seguir as conselheiras 

Yolanda Paez e Liliana Palhares apresentaram protesto ao resultado da votação e à posição do Conselho, com novas 

ponderações. Com isso a conselheira Flávia Tirlone solicitou a alteração de seu voto, de forma que a nova votação 

teve o seguinte resultado: 9 votos pelo indeferimento, 8 votos pelo acolhimento do recurso e 1 abstenção. Assim, por 

maioria de votos o conselho se manifesta pela manutenção do indeferimento do recurso apresentado. 

 

Processo N° 3.532/17 – Regularização Fundiária / Interesse Específico – Bairro do Corrupira – o conselheiro Vitor 

Martins realizou a leitura do parecer técnico. A conselheira Rosemeire Moreira questionou se os poços que existem no 
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loteamento estão regularizados no DAEE informando que deveriam obter outorga ou dispensa e informou que o DAEE 

permite o uso de poços mesmo em locais abastecidos por rede, porém a DAE não permite a mistura em reservatório 

de águas da rede de abastecimento pública e a água de captação do subsolo. Ficou condicionada a dispensa ou 

outorga dos poços antes da emissão da certidão. Aprovado por unanimidade. 

 

 

Câmara Técnica do Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental – parecer referente ao processo 

N° 10.401/2012 – prestação de contas semestral do Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental – 

O conselheiro Pedro Pontes fez a leitura do parecer técnico. O conselheiro Wagner de Paiva informou que por um 

lapso seu não corrigiu alguns valores apresentados no parecer técnico, de forma que a análise dos conselheiros 

poderia ficar comprometida. Desta forma, a plenária optou por adiar a análise para correções no parecer. 

 

 

Câmara Técnica da Fiscalização e Legislação – parecer Processo nº 3.002-9/2020 – implantação de energia 

elétrica no Terr. Gestão das Serra do Japi. A Presidente Silvia fez a leitura do parecer técnico. Houve 

questionamentos do motivo pelo qual o Conselho estava se manifestando no processo e ficou esclarecido que foi por 

solicitação do interessado, para se preservar de responsabilização criminal por omissão. Aprovado por unanimidade. 

Entretanto, foi levantada a questão do Conselho de Gestão da Serra do Japi não ter se manifestado expressa e 

formalmente no processo, tendo-se decidido pelo retorno do mesmo ao CGSJ para tal providência. 

 

Outros: Informações sobre área do Vale dos Guaribas e Passarin. Questionamento do Arquiteto Eduardo 

Carlos Pereira em sua coluna no Jornal de Jundiaí sobre o uso da área na Rodovia Eng. Constâncio Cintra. O 

conselheiro Wagner de Paiva informou que a empresa Emccamp está realizando obras de acordo os projetos 

aprovados no GRAPROHAB e Prefeitura de Jundiaí para construção de 1.231 unidades habitacionais verticais. A 

conselheira Liliana Palhares questionou se há Estudo de Impacto de Vizinhança para área e o conselheiro Wagner de 

Paiva ficou de enviar o Relatório de Impacto de Vizinhança no grupo do COMDEMA no WhatsApp, caso o mesmo já 

esteja concluído. 

Questionamentos do conselheiro Pedro Pontes, quanto a pendências de reuniões anteriores do Conselho, e 

respectivos responsáveis, entre parênteses:  

14ª R.O. (10/02/21) : 

- indicação de servidores do município para recomposição do Comdema (Diretoria de Apoio aos Conselhos - DAC) ; 

lista dos conselheiros das demais entidades que não estão comparecendo a ser enviada à DAC (Joana Carvalho); item 

também tratado na 13ª R.O. (20/01/21); 

- questionamento à UGISP sobre o plano de saneamento do município (a propósito de denúncia de canalização de 

esgoto rompida no R. Jundiaí) (DMA); resposta do conselheiro Wagner de Paiva: e-mail enviado em 14/04/21 com 

cópia da ATA e fotos da denúncia; 

- informação sobre Audiência Pública do Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado (DMA); resposta conselheiro 

Wagner de Paiva: em fase de contratação de empresa para elaboração do Plano. Disponível o Edital. 

- monitoramento de câmeras para detecção de queimadas na S. do Japi (DMA); resposta do conselheiro Wagner de 

Paiva: não há câmeras ou previsões. Reunião com empresa do ramo na sexta feira dia 16/04/21 para 

possibilidade de doação de serviço. 

- ofício ao Ver. Edicarlos Vetor Oeste sobre PL que propõe despesas ao Fundo Ambiental e ao Presidente da Câm. de 

Vereadores sobre recomendação aos vereadores para que consultem o Comdema antes que elaborem algum PL que 

verse sobre Meio Ambiente (Pres. do Comdema) ;  

- vista ao Comdema dos processos: que criou o Circuito Eco Esportivo, e tb o que determinou a instalação de placas 

sinalizadoras neste circuito (DMA); 

- manifestação de repúdio à iniciativas do tipo do Circuito Eco e priorização dos projetos ambientais de preservação 

(CTFL);  



- consulta jurídica se as legislações que incidem sobre o meio ambiente do município e principalmente na S. do Japi 

devem observar consulta aos conselhos ambientais (CTFL) ;  

 

13ª R.O. (20/01/21) : 

- processo n° 8.910/99 – Regul. Fund. / interesse específico / lot. Av.J. Mezalira / B. Ivoturucaia: TCA firmado com as 

condicionantes do Parecer aprovado (DMA); resposta do conselheiro Wagner de Paiva: aprovado no COMDEMA, a 

certidão ambiental será emitida após atendimento das condicionantes. Interessado questionou as 

condicionantes e o DMA já respondeu reafirmando a necessidade de atendimento integral em 12/04/21. 

- informações periódicas sobre o andamento dos trabalhos do Sistema Caxambu (DAE) ; 

- ofício ao Gabinete do Prefeito para que custeio o contrato com a Associação Mata Ciliar passe a onerar o Orçamento 

Geral do município, alertando para os riscos de manter esse gasto no Fundo Ambiental; moção ao GAEMA sobre 

contribuição dos municípios no custeio da AMC (Pres. do Comdema); 

- Publicação da Resolução n°01/2021 (antiga 03/2020) sobre apresentação de relatórios periódicos de fiscalização ref. 

meio ambiente (DMA); 

- cadeira no Conselho para a UG Abast., Agricultura e Turismo – remete ao Proc. n°3.399/2013 (que tramita há mais 

de 7 anos) – (DMA); item também tratado na 12ª R.O. (09/12/20), ref. à Guarda Municipal; 

- apresentação do Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado ao Comdema (DMA); 

 

12ª R.O. (09/12/20): 

- ofício proposto pelo conselheiro Pedro Pontes ao Diretor responsável pelo GERESOL, com cópia ao Gestor da 

UGISP e ao seu Adjunto, sobre a destinação de resíduos sólidos em nosso município, incluindo citação a outros ofícios 

não respondidos e a não presença dos representantes da UGISP nas reuniões neste Conselho, também convite para 

esclarecimentos da UGISP ao Comdema; decidido pela Diretoria encaminhar os documentos no início de 2021 (Pres. 

do Comdema); 

 

Foram distribuídos os processos 4.843/2003 de Regularização de Fundiária para CTUOS e o processo 3.567/2021 

Pavimentação da Av. Aristides Carra para CTFMCQA. Nada mais sendo tratado, pela Sra. Presidente do Conselho de 

Defesa do Meio Ambiente em exercício, Silvia Merlo, foi encerrada a reunião às 17:15h, e o conselheiro Wagner de 

Paiva, lavrou a presente ata. Fazem parte desta ata os anexos: I – Pauta da Reunião, II – Parecer da CTUOS sobre o 

processo 3.532/17, III - Parecer da CTFL sobre o processo 3.002/2020.  Jundiaí, 14 de abril de 2021. 

 

 

 

Entidade Membro Nome Assinatura 

Sindicato  
de 
Trabalhadores 

tit.    

supl.   

tit.    

supl.    

Sindicato 
Patronal 

tit.  Liliana Capobianco Palhares Presente 

supl. Silvio de Toledo Pinheiro Ausente 

tit.  Giorgio Di Rito Ausente 

supl.    

Entidades tit.  André Santos dos Anjos Ausente 



Comunitárias de 
Bairros 

supl.    

tit.  José do Café Rodrigues Presente 

supl. Rodrigo Pavan Rodrigues Ausente 

tit.  Márcia Moraes Torolio Ausente 

supl. Anísio Luiz Brunholi Ausente 

tit.  Sílvia Lúcia Vieira Cabrera 
Merlo 

Presente 

supl. Yone Guata Candioto ausente 

Demais 
Associações 

tit.  Nivaldo José Calegari Presente 

supl. Fernando Sampaio Rodrigues ausente 

tit.  Sabrina Olivato de Lucci Presente 

supl. Francisco Fransber Sarmento 
Bezerra 

ausente 

tit.    

supl.   

tit.  Ivair Sebastião Rodrigues ausente 

supl. Celino Rodrigues Coelho justificou 

tit.  Graciela Silva Carvalho Testa Presente 

supl. Raquel Gomes Valli 
Honigmann 

ausente 

Organizações 
não 
Governamentais 

tit.  Yolanda Fernández Páez Presente 

supl. Fernanda Marques Jesus 
Fernandes de Oliveira 

Presente 

tit.  Flávio Gramolelli Júnior Presente 

supl. Manoel Granado Ruiz Presente 

Esfera 
Municipal 

tit.  Rafael Irineu Castelli Presente 

supl. Carlos Hitoshi Ozahata ausente 

tit.  Vitor Cesar Martins Presente 

supl. Joana Iara de Carvalho justificou 

tit.  José Antônio Ferreira ausente 

supl. Cristina Katsuko Okano ausente 

tit.  Walkíria Plaza Nunes Presente 

supl. Adriana Uemori ausente 

tit.  João Osório Gimenez 
Germano 

ausente 

supl. Robson Teixeira Neves Presente 

tit.    



supl.   

tit.  Simone Atique Branco Presente 

supl. Jean Michel Araújo Leinthier ausente 

Esfera Estadual tit.  Thiago Sclifo Zucon ausente 

supl. Oswaldo Julião Junior ausente 

tit.  Flávia Regina Pestana Tirlone Presente 

supl. Bruno Ceneviva Fornazari ausente 

UGPUMA tit.  Sinésio Scarabello Filho ausente 

supl. Wagner de Paiva Presente 

UGPS tit.  Mariana Freire Oliveira 
Martin da Silva 

Presente 
 

supl. Valéria Regina Salla Oliveira ausente 

DAE S/A - Água 
e Esgoto 

tit.  Rosemeire Aparecida 
Moreira 

Presente 

supl. Carlos Eduardo Moraes 
Pereira 

Presente 

CIAS tit.  Hélio Carletti Frigeri ausente 

supl. Michele Camila Chinellato ausente 

UGISP tit.    

supl. Giorgio Schiavinato ausente 

UGADS    

supl. Heloisa da Graça Buratti ausente 

Delegacia de 
Ensino 

tit.  Alessandra Maria Tegon 
Ferrarini 

ausente 

supl. Maria Izabel de Oliveira Eiras ausente 

Polícia Florestal tit.  José Augusto Bravo ausente 

supl. Juliano Machado dos Passos ausente 

Divisão de 
Engenharia 
Agrícola do IAC  

tit.  Pedro Sérgio Pontes Presente 

supl. Sônia Elisabete Pereira ausente 

 


